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II

(Comunicações)

COMUNICAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E DOS ÓRGÃOS DA
UNIÃO EUROPEIA

COMISSÃO

Comunicação da Comissão relativa aos resultados da avaliação de riscos e às estratégias de redução
dos riscos associados às substâncias óxido de zinco, sulfato de zinco e bis(ortofosfato) de trizinco

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/01)

O Regulamento (CEE) n.o 793/93 do Conselho, de 23 de Março de 1993, relativo à avaliação e controlo dos
riscos ambientais associados às substâncias existentes (1) contempla a comunicação de dados, a fixação de
prioridades, a avaliação de riscos e, se necessário, a definição de estratégias de limitação dos riscos associados
à substâncias existentes.

No âmbito do Regulamento (CEE) n.o 793/93, as substâncias a seguir indicadas foram identificadas como
substâncias prioritárias para avaliação de acordo com o Regulamento (CE) n.o 2268/95 do Conselho (2)
relativo à segunda lista de substâncias prioritárias, tal como prevista nos termos do Regulamento (CEE)
n.o 793/93:

— óxido de zinco,

— sulfato de zinco,

— bis(ortofosfato) de trizinco.

O Estado-Membro relator designado nos termos do referido regulamento concluiu as actividades de
avaliação dos riscos para o homem e para o ambiente decorrentes das substâncias indicadas, em conformi-
dade com o Regulamento (CE) n.o 1488/94 da Comissão, de 28 de Junho de 1994, que estabelece os princí-
pios para a avaliação dos riscos para o homem e para o ambiente associados às substâncias existentes (3), e
propôs uma estratégia de limitação dos riscos, em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 793/93.

O Comité Científico da Toxidade, Ecotoxicidade e Ambiente (CCTEA) e o Comité Científico dos Riscos para
a Saúde e o Ambiente (CCRSA) foram consultados e emitiram pareceres sobre as avaliações de riscos efec-
tuadas pelo relator. Esses pareceres foram publicados nos sítios Web dos referidos comités.

O n.o 2 do artigo 11.o do Regulamento (CEE) n.o 793/93 estabelece que os resultados da avaliação dos
riscos, bem como a estratégia recomendada de limitação dos riscos, serão adoptados a nível comunitário e
publicados pela Comissão. A presente comunicação e a Recomendação 2008/468/CE da Comissão (4)
contêm os resultados das avaliações de riscos das substâncias acima referidas (5), bem como estratégias de
limitação dos riscos associados às mesmas.
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(1) JO L 84 de 5.4.1993, p. 1.
(2) JO L 231 de 28.9.1995, p. 18.
(3) JO L 161 de 29.6.1994, p. 3
(4) JO L 161 de 20.6.2008.
(5) O relatório completo de avaliação de riscos e um resumo do mesmo estão publicados no sítio Internet do Gabinete

Europeu de Produtos Químicos:
http://ecb.jrc.it/existing-substances/



Os resultados da avaliação de riscos e estratégias de limitação dos riscos referidos na presente comunicação
estão em conformidade com o parecer do comité instituído pelo n.o 1 do artigo 15.o do Regulamento (CEE)
n.o 793/93.
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ANEXO

PARTE 1

N.o CAS: 1314-13-2 N.o Einecs: 215-222-5

Fórmula molecular: ZnO

Denominação Einecs: Óxido de zinco

Denominação IUPAC: Óxido de zinco

Relator: Países Baixos

Classificação (1): N; R50-53

A avaliação de riscos baseia-se nas práticas ligadas ao ciclo de vida da substância produzida na Comunidade Europeia
ou importada para a Comunidade Europeia, em conformidade com a avaliação de riscos transmitida à Comissão pelo
Estado-Membro relator. A avaliação de riscos foi efectuada de acordo com a metodologia então aplicável aos metais, em
conformidade com o documento de orientação técnica para a avaliação dos riscos que acompanhou o Regulamento (CE)
n.o 1488/94 da Comissão que estabelece os princípios para a avaliação dos riscos para o homem e para o ambiente asso-
ciados às substâncias existentes.

Com base nas informações disponíveis, a avaliação de riscos concluiu que, na Comunidade Europeia, a substância é utili-
zada principalmente em materiais para a formulação de borrachas, bem como em produtos de vidro e cerâmica. Também
é utilizada como inibidor da corrosão em tintas, como matéria-prima para a produção de compostos de zinco, em
aditivos para combustíveis e lubrificantes e como suplemento de zinco em adubos, alimentos para animais e complexos
vitamínicos para consumo humano. Não foram avaliadas as utilizações em nanomateriais.

AVALIAÇÃO DE RISCOS

A. Saúde humana

A conclusão da avaliação dos riscos para os

TRABALHADORES

é que são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de febres dos fumos metálicos associadas à toxicidade aguda por inalação, na soldadura de aço revestido
de zinco,

— possibilidade de efeitos sistémicos por exposição cutânea repetida e exposição combinada (por inalação e por via
cutânea) repetida, devido à utilização de tintas que contenham óxido de zinco.

A conclusão da avaliação dos riscos para os

CONSUMIDORES

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para as

PESSOAS EXPOSTAS ATRAVÉS DO AMBIENTE

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.
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(1) A classificação da substância consta da Directiva 2004/73/CE da Comissão, de 29 de Abril de 2004, que adapta ao progresso técnico
pela vigésima nona vez a Directiva 67/548/CEE do Conselho relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas (JO L 152 de 30.4.2004, p. 1; rectificação
publicada no JO L 216 de 16.6.2004, p. 3).



A conclusão da avaliação dos riscos para a

SAÚDE HUMANA (propriedades físico-químicas)

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

B. Ambiente

As conclusões dizem respeito apenas a cenários locais. São também tidas em conta as conclusões sobre os riscos regionais
para o ambiente apresentados na avaliação de riscos do zinco metálico (n.o Einecs 231-175-3).

A conclusão da avaliação dos riscos para a

ATMOSFERA

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA AQUÁTICO, INCLUINDO OS SEDIMENTOS, são as seguintes:

1.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos para os cenários específicos abaixo referidos. Esta conclusão
tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de efeitos no meio aquático local (incluindo os sedimentos), devido a exposição associada à
produção numa instalação (apenas no respeitante aos sedimentos), bem como à utilização na indústria vidreira,
na indústria da ferrite (apenas no respeitante aos sedimentos), na indústria dos varistores, no fabrico de catalisa-
dores, na formulação de lubrificantes, no fabrico de tintas, na formulação de produtos farmacêuticos cosméticos
e no uso pessoal dos mesmos (apenas no respeitante aos sedimentos). Não foram identificados riscos imediatos
no respeitante a várias instalações de produção e cenários de transformação com emissões para o meio aquático,
não podendo contudo excluir-se eventuais riscos locais, devido à possível existência de concentrações de fundo
elevadas de zinco à escala regional;

1.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 1.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA TERRESTRE são as seguintes:

2.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências no meio terrestre, local devido a exposição associada à utilização da substância na
indústria vidreira, na formulação de lubrificantes e na formulação de produtos farmacêuticos cosméticos;

2.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 2.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para os

MICRORGANISMOS PRESENTES NAS INSTALAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS são as seguintes:

3.1. é necessário limitar os riscos associados a alguns cenários locais. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências nos microrganismos presentes nas instalações de tratamento de águas residuais,
devido a exposição associada à utilização da substância na indústria vidreira, na indústria dos varistores, no
fabrico de catalisadores, na formulação de lubrificantes, no fabrico de tintas e na formulação de produtos farma-
cêuticos cosméticos;
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3.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no que respeita a todos os cenários locais, com excepção dos indicados no ponto 3.1.
Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

ESTRATÉGIA DE LIMITAÇÃO DE RISCOS

No que respeita aos TRABALHADORES

Considera-se, em geral, que a legislação sobre a protecção dos trabalhadores actualmente em vigor na Comunidade fornece
um quadro adequado para a limitação dos riscos do óxido de zinco, na medida do necessário, devendo, por conseguinte,
ser aplicada. Além disso, atendendo aos resultados constantes do relatório de avaliação de riscos, recomenda-se:

— que sejam fixados, a nível comunitário, valores-limite de exposição profissional aos fumos de soldadura, em conformi-
dade com as Directivas 98/24/CE (1) ou 2004/37/CE (2), consoante o caso.

No que respeita ao AMBIENTE

Recomenda-se:

— que seja ponderada, à luz das Directivas 2008/1/CE (3) e 2000/60/CE (4), a necessidade de medidas complementares de
gestão dos riscos associados às fontes de emissões de zinco não relacionadas com a substância química produzida ou
importada (por exemplo, fontes naturais, actividades mineiras, poluição histórica e utilização de outros compostos de
zinco) que, de acordo com a estratégia de redução de riscos, contribuam de forma significativa para as emissões de
zinco para o compartimento aquático,

— que, para facilitar os licenciamentos e a monitorização no âmbito da Directiva 2008/1/CE, o óxido de zinco seja
incluído nos trabalhos em curso sobre a elaboração de directrizes em matéria de melhores técnicas disponíveis (MTD).

PARTE 2

N.o CAS: 7733-02-0 N.o Einecs: 231-793-3

Fórmula molecular: ZnSO4

Denominação Einecs: Sulfato de zinco

Denominação IUPAC: Sulfato de zinco

Relator: Países Baixos

Classificação (5): Xn; R22

R41

N; R50-53

A avaliação de riscos baseia-se nas práticas ligadas ao ciclo de vida da substância produzida na Comunidade Europeia
ou importada para a Comunidade Europeia, em conformidade com a avaliação de riscos transmitida à Comissão pelo
Estado-Membro relator. A avaliação de riscos foi efectuada de acordo com a metodologia então aplicável aos metais, em
conformidade com o documento de orientação técnica para a avaliação dos riscos que acompanhou o Regulamento (CE)
n.o 1488/94 que estabelece os princípios para a avaliação dos riscos para o homem e para o ambiente associados às
substâncias existentes.

Com base nas informações disponíveis, a avaliação de riscos concluiu que, na Comunidade Europeia, a substância é utili-
zada principalmente na produção de adubos e pesticidas, em aplicações farmacêuticas agro-pecuárias, tais como aditivos
de alimentos para animais, e na indústria química. Também é utilizada na produção de viscose, como agente de flutuação
na indústria mineira, como inibidor da corrosão na indústria da galvanização e em processos de tratamento de águas. Não
foram avaliadas as utilizações em nanomateriais.
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(1) JO L 131 de 5.5.1998, p. 11.
(2) JO L 158 de 30.4.2004, p. 50.
(3) JO L 24 de 29.1.2008, p. 8.
(4) JO L 327 de 22.12.2000, p. 1.
(5) A classificação da substância consta da Directiva 2004/73/CE da Comissão, de 29 de Abril de 2004, que adapta ao progresso técnico

pela vigésima nona vez a Directiva 67/548/CEE do Conselho relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas (JO L 152 de 30.4.2004, p. 1; rectificação
publicada no JO L 216 de 16.6.2004, p. 3).



AVALIAÇÃO DE RISCOS

A. Saúde humana

A conclusão da avaliação dos riscos para os

TRABALHADORES

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para os

CONSUMIDORES

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para as

PESSOAS EXPOSTAS ATRAVÉS DO AMBIENTE

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para a

SAÚDE HUMANA (propriedades físico-químicas)

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

B. Ambiente

As conclusões dizem respeito apenas a cenários locais. São também tidas em conta as conclusões sobre os riscos regionais
para o ambiente apresentados na avaliação de riscos do zinco metálico (n.o Einecs 231-175-3).

A conclusão da avaliação dos riscos para a

ATMOSFERA

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA AQUÁTICO, INCLUINDO OS SEDIMENTOS, são as seguintes:

1.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de efeitos no meio aquático local, devido a exposição associada à utilização da substância na indús-
tria dos adubos (formulação). No respeitante à utilização na indústria dos alimentos para animais (formulação),
não foram identificados riscos imediatos, não podendo contudo excluir-se eventuais riscos locais, devido à
possível existência de concentrações de fundo elevadas de zinco à escala regional,

— possibilidade de efeitos nos organismos que vivem nos sedimentos, devido a exposição local associada à utili-
zação da substância na indústria dos adubos (formulação), na indústria dos alimentos para animais (formulação)
e na indústria química (transformação). Não foram identificados riscos imediatos em diversos cenários de trans-
formação, não podendo contudo excluir-se eventuais riscos locais, devido à possível existência de concentrações
de fundo elevadas de zinco, à escala regional;

1.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 1.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.
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As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA TERRESTRE são as seguintes:

2.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências no meio terrestre local, devido a exposição associada à utilização da substância na
indústria química (transformação), na indústria dos pesticidas agrícolas (transformação) e na indústria dos adubos
(formulação);

2.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 2.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para os

MICRORGANISMOS PRESENTES NAS INSTALAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS são as seguintes:

3.1. é necessário limitar os riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências nos microrganismos presentes nas instalações de tratamento de águas residuais,
devido a exposição associada à utilização na indústria química (transformação), na indústria dos pesticidas agrí-
colas (transformação) e na indústria dos adubos (formulação);

3.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 3.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

ESTRATÉGIA DE LIMITAÇÃO DE RISCOS

No que respeita ao AMBIENTE

Recomenda-se:

— que seja ponderada, à luz das Directivas 2008/1/CE (1) e 2000/60/CE (2), a necessidade de medidas complementares de
gestão dos riscos associados às fontes de emissões de zinco não relacionadas com a substância química produzida ou
importada (por exemplo, fontes naturais, actividades mineiras, poluição histórica e utilização de outros compostos de
zinco) que, de acordo com a estratégia de redução de riscos, contribuam de forma significativa para as emissões de
zinco para o compartimento aquático,

— que, para facilitar os licenciamentos e a monitorização no âmbito da Directiva 2008/1/CE, o sulfato de zinco seja
incluído nos trabalhos em curso sobre a elaboração de directrizes em matéria de melhores técnicas disponíveis (MTD).

PARTE 3

N.o CAS: 7779-90-0 N.o Einecs: 231-944-3

Fórmula molecular: Zn3(PO4)2
Denominação Einecs: Bis(ortofosfato) de trizinco

Denominação IUPAC: Bis(ortofosfato) de trizinco

Relator: Países Baixos

Classificação (3): N; R50-53

A avaliação de riscos baseia-se nas práticas ligadas ao ciclo de vida da substância produzida na Comunidade Europeia
ou importada para a Comunidade Europeia, em conformidade com a avaliação de riscos transmitida à Comissão pelo
Estado-Membro relator. A avaliação de riscos foi efectuada de acordo com a metodologia então aplicável aos metais, em
conformidade com o documento de orientação técnica para a avaliação dos riscos que acompanhou o Regulamento (CE)
n.o 1488/94 que estabelece os princípios para a avaliação dos riscos para o homem e para o ambiente associados às
substâncias existentes.
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Com base nas informações disponíveis, a avaliação de riscos concluiu que, na Comunidade Europeia, a substância é
utilizada principalmente como pigmento activo anticorrosivo inorgânico em subcapas e tintas para protecção
contra a corrosão de substratos metálicos na indústria das tintas, lacas e vernizes. Não foram avaliadas as utilizações em
nanomateriais.

AVALIAÇÃO DE RISCOS

A. Saúde humana

A conclusão da avaliação dos riscos para os

TRABALHADORES

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para os

CONSUMIDORES

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para as

PESSOAS EXPOSTAS ATRAVÉS DO AMBIENTE

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

A conclusão da avaliação dos riscos para a

SAÚDE HUMANA (propriedades físico-químicas)

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

B. Ambiente

As conclusões dizem respeito apenas a cenários locais. São também tidas em conta as conclusões sobre os riscos regionais
para o ambiente apresentados na avaliação de riscos do zinco metálico (n.o Einecs 231-175-3).

A conclusão da avaliação dos riscos para a

ATMOSFERA

é que não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser aplicadas
são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA AQUÁTICO, INCLUINDO OS SEDIMENTOS, são as seguintes:

1.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de efeitos no meio aquático local (incluindo os sedimentos), devido à exposição associada à utili-
zação da substância na indústria das tintas (formulação e fabrico);
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1.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto1.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para o

ECOSSISTEMA TERRESTRE são as seguintes:

2.1. são necessárias medidas específicas de limitação de riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências no meio terrestre local, devido a exposição associada à utilização da substância na
indústria das tintas (formulação);

2.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, incluindo o envenenamento secundário, com
excepção dos indicados no ponto 2.1. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

As conclusões da avaliação dos riscos para os

MICRORGANISMOS PRESENTES NAS INSTALAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS são as seguintes:

3.1. é necessário limitar os riscos. Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— possibilidade de consequências nos microrganismos presentes nas instalações de tratamento de águas residuais,
devido a exposição associada à utilização da substância na indústria das tintas (formulação e fabrico);

3.2. não são actualmente necessárias informações e/ou ensaios complementares nem medidas de redução de riscos além
das que estão a ser aplicadas, no respeitante a todos os cenários locais, com excepção dos indicados no ponto 3.1.
Esta conclusão tem o seguinte fundamento:

— a avaliação de riscos mostra que não são de prever riscos. As medidas de redução de riscos que já estão a ser apli-
cadas são consideradas suficientes.

ESTRATÉGIA DE LIMITAÇÃO DE RISCOS

No que respeita ao AMBIENTE

Recomenda-se:

— que seja ponderada, à luz das Directivas 2008/1/CE (1) e 2000/60/EC (2), a necessidade de medidas complementares de
gestão dos riscos associados às fontes de emissões de zinco não relacionadas com a substância química produzida ou
importada (por exemplo, fontes naturais, actividades mineiras, poluição histórica e utilização de outros compostos de
zinco) que, de acordo com a estratégia de redução de riscos, contribuam de forma significativa para as emissões de
zinco para o compartimento aquático),

— que, para facilitar os licenciamentos e a monitorização no âmbito da Directiva 2008/1/CE, o bis(ortofosfato) de
trizinco seja incluído nos trabalhos em curso sobre a elaboração de directrizes em matéria de melhores técnicas
disponíveis (MTD).
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Comunicação da Comissão relativa à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios
estatais sob forma de garantias

(2008/C 155/02)

A presente comunicação substitui a comunicação da Comissão relativa à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do
Tratado CE aos auxílios estatais sob forma de garantias (JO C 71 de 11.3.2000, p. 14).

1. INTRODUÇÃO

1.1. Contexto

A presente comunicação actualiza a abordagem da Comissão no que diz respeito aos auxílios estatais conce-
didos sob forma de garantias e destina-se a proporcionar aos Estados-Membros orientações mais precisas
sobre os princípios em que a Comissão irá basear a sua interpretação dos artigos 87.o e 88.o e a sua apli-
cação às garantias estatais. Tais princípios estão presentemente previstos na actual comunicação da Comissão
relativa à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais sob forma de garantias (1).
A experiência adquirida com a aplicação da comunicação desde 2000 parece apontar para a necessidade
de uma revisão da política da Comissão nesta área. Neste contexto, a Comissão recorda, nomeadamente,
a sua prática recentemente adoptada em diversas decisões específicas (2) no que se refere à necessidade de
realizar, no âmbito de regimes de auxílios, uma apreciação individual do risco de perdas relativo a cada
garantia. Deste modo, a Comissão pretende tornar a sua política neste domínio tão transparente quanto
possível, garantindo assim a previsibilidade das suas decisões e assegurando a igualdade de tratamento. Em
especial, a Comissão deseja proporcionar às pequenas e médias empresas (a seguir denominadas «PME») e
aos Estados-Membros limiares de segurança que determinam previamente, para uma dada empresa e na base
da sua notação financeira, a margem mínima a cobrar relativamente às garantias estatais, para que estas não
sejam consideradas auxílios estatais nos termos do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado. Da mesma forma, qual-
quer diferença entre o prémio cobrado e o nível determinado previamente poderá ser considerado um
elemento de auxílio.

1.2. Tipos de garantia

Na sua forma mais comum, as garantias estão associadas a um empréstimo ou a outra obrigação financeira
de um mutuário face a um mutuante. As garantias podem ser concedidas particularmente ou no âmbito de
um regime.

Podem contudo existir diversas formas de garantia, em função do respectivo fundamento jurídico, do tipo
de operação coberta, da sua duração, etc. Sem que esta lista seja exaustiva, podem identificar-se as seguintes
formas de garantia:

— as garantias gerais, ou seja, garantias dadas às empresas enquanto tais, em oposição às garantias ligadas a
uma operação específica, que poderá consistir num empréstimo, num investimento numa participação
de capital, etc.,

— garantias dadas através de um instrumento específico, em oposição às garantias ligadas ao estatuto da
própria empresa,

— garantias fornecidas directamente ao mutuante ou contragarantias fornecidas a um garante de primeiro
grau,

— garantias ilimitadas, em oposição às garantias limitadas em termos de montante e/ou tempo: a Comissão
considera igualmente como auxílio sob forma de garantia as condições de financiamento mais favoráveis
obtidas por empresas cujo estatuto jurídico exclui a possibilidade de falência ou insolvência ou prevê
expressamente uma garantia estatal ou a cobertura de prejuízos pelo Estado. O mesmo sucede com a
aquisição, por parte do Estado, de uma participação numa empresa, acompanhada da assunção de uma
responsabilidade ilimitada em vez da responsabilidade limitada normal,

— garantias claramente provenientes de uma fonte contratual (como, por exemplo, contratos formais,
«cartas de conforto») ou qualquer outra fonte jurídica, em oposição às garantias com uma forma menos
visível (como, por exemplo, cartas de acompanhamento, compromissos orais), dando, se for caso disso,
diferentes níveis de segurança.
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Em especial neste último caso, a inexistência de documentos jurídicos ou registos contabilísticos adequados
traduz-se frequentemente por uma rastreabilidade muito deficiente, tanto a nível do beneficiário como do
organismo estatal ou público que dá a garantia e, consequentemente, também a nível das informações dispo-
nibilizadas a terceiros.

1.3. Estrutura e âmbito de aplicação da comunicação

Para efeitos da presente comunicação:

a) um «regime de garantia» significa qualquer instrumento com base no qual, sem necessidade de outras
medidas de execução, podem ser dadas garantias a empresas que cumpram determinadas condições em
termos de duração, montante, operação subjacente, tipo ou dimensão de empresa (por exemplo, PME);

b) uma «garantia particular» significa qualquer garantia que não é dada a uma empresa no quadro de um
regime de garantias.

As secções 3 e 4 da presente comunicação destinam-se a aplicar-se directamente às garantias associadas a
uma operação financeira específica, como um empréstimo. A Comissão considera que, sobretudo nestes
casos, é necessário que as garantias sejam classificadas como constituindo ou não auxílios estatais, devido à
sua frequência e ao facto de poderem normalmente ser quantificadas.

Uma vez, que na maior parte dos casos, a transacção coberta pela garantia é um empréstimo, para efeitos da
presente comunicação entende-se por «mutuário» o beneficiário principal da garantia e por «mutuante» o
organismo cujo risco é reduzido devido à existência da garantia estatal. A utilização destes dois termos espe-
cíficos destina-se igualmente a facilitar a compreensão dos princípios subjacentes ao texto, uma vez que o
princípio geral de um empréstimo é geralmente bem conhecido. Contudo, tal não implica que as secções 3
e 4 só se apliquem às garantias de empréstimos. Na verdade, aplicam-se a todas as garantias em que se veri-
fique uma transferência de risco semelhante, como, por exemplo, um investimento sob a forma de uma
tomada de participação, desde que o perfil de risco relevante (incluindo a eventual inexistência de garantia)
seja tomado em consideração.

A presente comunicação aplica-se a todos os sectores da economia, incluindo os sectores da agricultura,
pescas e transportes, sem prejuízo de eventuais regras específicas relacionadas com garantias vigentes nos
sectores em causa.

A presente comunicação não se aplica às garantias ao crédito à exportação.

1.4. Outros tipos de garantia

Nos casos em que certas formas de garantia (ver ponto 1.2) envolvem uma transferência de risco para o
emissor da garantia e no caso de não apresentarem uma ou mais das características específicas estabelecidas
no ponto 1.3, como por exemplo, no caso das garantias de seguros, é necessário efectuar uma análise casuís-
tica aplicando, na medida do necessário, as secções e metodologias descritas na presente comunicação.

1.5. Neutralidade

A presente comunicação aplica-se sem prejuízo do disposto no artigo 295.o do Tratado e, consequentemente,
das regras do regime de propriedade nos Estados-Membros. A Comissão é neutra quanto à propriedade
pública ou privada.

Em especial, o facto de uma empresa pertencer, em larga medida, ao sector público não é por si só suficiente
para implicar a existência de uma garantia estatal, desde que não existam elementos de garantia explícitos ou
implícitos.

2. APLICAÇÃO DO N.o 1 DO ARTIGO 87.o

2.1. Observações gerais

O n.o 1 do artigo 87.o estipula que são incompatíveis com o mercado comum, na medida em que afectem
as trocas comerciais entre os Estados-Membros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de
recursos estatais, independentemente da forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concor-
rência, favorecendo certas empresas ou certas produções.
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Estes critérios gerais aplicam-se igualmente às garantias. Tal como acontece com outras formas de auxílio
potenciais, as garantias dadas directamente pelo Estado, nomeadamente pela Administração central, regional
ou local, bem como as garantias dadas através de recursos estatais por outros organismos controlados pelo
Estado, como empresas, e imputáveis à administração pública (3), podem constituir auxílios estatais.

A fim de evitar dúvidas, a noção de recursos estatais deverá ser esclarecida no que se refere às garantias esta-
tais. A vantagem proporcionada por uma garantia estatal reside no facto de o risco associado à garantia ser
assumido pelo Estado. Esta assunção do risco por parte do Estado deveria normalmente ser remunerada
através de um prémio adequado. Quando o Estado renuncia ao pagamento da totalidade ou parte desse
prémio, existe simultaneamente um benefício para a empresa e uma utilização de recursos do Estado. Deste
modo, mesmo que se venha a verificar que o Estado não tem de efectuar qualquer pagamento por força da
garantia, pode existir, não obstante, um auxílio estatal nos termos do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado. O
auxílio é concedido aquando da atribuição da garantia, e não aquando da sua execução ou da realização de
pagamentos ao abrigo da garantia. O facto de a garantia constituir ou não um auxílio estatal e, em caso afir-
mativo, a determinação do montante desse auxílio, deverão ser apreciados no momento em que a garantia é
concedida.

Neste contexto, a Comissão salienta que a análise efectuada no âmbito das regras em matéria de auxílios
estatais não prejudica a compatibilidade de uma determinada medida com outras disposições do Tratado.

2.2. Auxílio ao mutuário

Normalmente, o beneficiário do auxílio é o mutuário. Tal como indicado no ponto 2.1, a assunção do risco
deve normalmente ser remunerada por intermédio de um prémio adequado. Se o mutuário não for obrigado
a pagar um prémio, ou pagar um prémio muito reduzido, obtém uma vantagem. Em comparação com uma
situação sem garantia, a garantia estatal permite que o mutuário obtenha para o seu empréstimo melhores
condições financeiras do que as normalmente disponíveis nos mercados financeiros. Regra geral, se benefi-
ciar de uma garantia estatal, o mutuário pode obter taxas mais baixas e/ou fornecer menos garantias. Em
alguns casos, o mutuário não poderia, sem uma garantia estatal, encontrar uma instituição financeira
disposta a conceder-lhe um empréstimo, quaisquer que fossem as condições. As garantias estatais podem
assim facilitar a criação de novas empresas e permitir a determinadas empresas mobilizar capitais a fim de
prosseguirem novas actividades. Da mesma forma, uma garantia estatal pode ajudar as empresas insolventes
a manterem-se em actividade, em vez de serem eliminadas ou reestruturadas, podendo deste modo ser uma
fonte de distorções da concorrência.

2.3. Auxílio ao mutuante

2.3.1. Apesar de, normalmente, o beneficiário do auxílio ser o mutuário, não se pode excluir que, em deter-
minadas circunstâncias, também o mutuante beneficie directamente da concessão de um auxílio. Por
exemplo, se for concedida uma garantia ex post no que se refere a um empréstimo ou outra obrigação
financeira já contraídos, sem que as condições do referido empréstimo ou obrigação financeira sejam
adaptadas ou se um empréstimo garantido for utilizado para reembolsar outro empréstimo, por sua
vez não garantido, à mesma instituição de crédito, é possível que o mutuante beneficie igualmente de
um auxílio, na medida em que é reforçada a segurança do empréstimo. Se a garantia contiver um
elemento de auxílio a favor do mutuante, convém salientar que este auxílio poderá, em princípio,
constituir um auxílio ao funcionamento.

2.3.2. As garantias divergem de outras medidas de auxílio estatal como, por exemplo, as subvenções ou as
isenções fiscais na medida em que, no caso de uma garantia, o Estado estabelece igualmente uma
relação jurídica com o mutuante. Por conseguinte, devem examinar-se as possíveis consequências
para terceiros de um auxílio estatal concedido ilegalmente. No caso de garantias estatais relativas a
empréstimos, tal prende-se sobretudo com as instituições financeiras mutuantes. No caso de garantias
relativas a obrigações emitidas para o financiamento de empresas, tal prende-se com as instituições
financeiras envolvidas na emissão dos títulos. A questão de saber se a ilegalidade do auxílio afecta as
relações jurídicas entre o Estado e terceiros constitui uma questão a examinar ao abrigo do direito
nacional. Os tribunais nacionais poderão ter de examinar se o direito nacional impede a execução dos
contratos de garantia e, nessa apreciação, a Comissão considera que devem ter em conta a infracção
ao direito comunitário. Por conseguinte, os mutuantes podem ter interesse em verificar, a título de
precaução normal, a observância das regras comunitárias em matéria de auxílios estatais, aquando da
concessão de quaisquer garantias. O Estado-Membro deve estar em condições de fornecer o número
do processo atribuído pela Comissão a um processo particular ou a um regime e, eventualmente,
uma cópia não confidencial da decisão da Comissão, juntamente com a referência relevante do Jornal
Oficial da União Europeia. A Comissão, por seu turno, envidará todos os esforços possíveis no sentido
de divulgar de forma transparente as informações sobre os processos e os regimes por ela aprovados.
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3. CONDIÇÕES QUE EXCLUEM A EXISTÊNCIA DE AUXÍLIO

3.1. Considerações gerais

Se uma garantia particular ou um regime de garantias concedidos pelo Estado não proporcionarem uma
vantagem a uma empresa, não constituem um auxílio estatal.

Neste contexto, a fim de determinar se é conferida uma vantagem através de uma garantia ou de um regime
de garantias, o Tribunal confirmou em recentes acórdãos (4) que a Comissão devia basear a sua apreciação
na situação de um investidor numa economia de mercado (a seguir referida como o princípio do investidor
numa economia de mercado). Por conseguinte, devem ser tomadas em consideração as possibilidades reais,
para a empresa beneficiária, de obter recursos financeiros equivalentes recorrendo ao mercado de capitais.
Não estão envolvidos auxílios estatais quando são disponibilizadas novas fontes de financiamento em condi-
ções susceptíveis de serem aceites por um operador privado em condições normais de uma economia do
mercado (5).

A fim de permitir apreciar mais facilmente se uma determinada garantia respeita o princípio do investidor
numa economia de mercado, a Comissão estabelece na presente secção um certo número de condições sufi-
cientes para concluir pela ausência de auxílio. As garantias particulares estão contempladas no ponto 3.2,
estando incluída uma opção mais simples para as PME no ponto 3.3. Os regimes de garantias estão contem-
plados no ponto 3.4, estando incluída uma opção mais simples para as PME no ponto 3.5.

3.2. Garantias particulares

No que respeita às garantias estatais particulares, a Comissão considera que o preenchimento das seguintes
condições é suficiente para excluir a existência de um auxílio estatal.

a) O mutuário não se confronta com dificuldades financeiras.

A fim de decidir se o mutuário deve considerar-se numa situação financeira difícil, é de remeter para a
definição estabelecida nas Orientações comunitárias dos auxílios estatais de emergência e à reestrutu-
ração (6). As PME constituídas há menos de três anos não podem ser consideradas como experimentando
dificuldades financeiras durante esse período, para efeitos da presente comunicação.

b) A extensão da garantia pode ser devidamente avaliada na altura da sua concessão. Tal implica que a
garantia deve estar associada a uma operação financeira específica, deve respeitar a um montante máximo
estabelecido e ser limitada no tempo.

c) A garantia não cobre mais de 80 % do montante em dívida do empréstimo ou de outra obrigação finan-
ceira; este limite não se aplica às garantias que cobrem títulos de dívida (7).

A Comissão considera que se uma obrigação financeira for coberta na íntegra por uma garantia estatal, o
mutuante terá menos interesse em avaliar, garantir e minimizar correctamente o risco decorrente dessa
operação de empréstimo e, nomeadamente, em avaliar de forma adequada a fiabilidade creditícia do
mutuário. Além disso, é também possível que o garante estatal nem sempre proceda a esta apreciação do
risco, por falta de meios. Esta falta de preocupação em minimizar o risco de não reembolso do emprés-
timo pode levar os mutuantes a concederem empréstimos com um risco comercial superior ao normal,
aumentando assim o montante das garantias de alto risco na carteira do Estado.
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(4) Ver processo C-482/99, referido na nota 3.
(5) Ver comunicação da Comissão relativa à aplicação dos artigos 92.o e 93.o do Tratado CE à participação das autoridades

públicas nos capitais das empresas (Boletim da Comunidades Europeias n.o 9-1984); processos apensos 296/82 e 318/82,
Países Baixos e Leewarder Papierwarenfabriek BV/Comissão, Col. 1985, p. 809, ponto 17. Comunicação da Comissão relativa à
aplicação dos artigos 92.o e 93.o do Tratado CE e do artigo 61.o do Acordo EEE aos auxílios de Estado no sector da aviação
(JO C 350 de 10.12.1994, p. 5), pontos 25 e 26.

(6) JO C 244 de 1.10.2004, p. 2.
(7) Para a definição de «títulos de dívida», ver o n.o 1, alínea b), do artigo 2.o da Directiva 2004/109/CE do Parlamento Europeu

e do Conselho, de 15 de Dezembro de 2004, relativa à harmonização dos requisitos de transparência no que se refere às
informações respeitantes aos emitentes cujos valores mobiliários estão admitidos à negociação num mercado regulamen-
tado e que altera a Directiva 2001/34/CE (JO L 390 de 31.12.2004, p. 38). Directiva com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 2008/22/CE (JO L 76 de 19.3.2008, p. 50).



Esta limitação de 80 % não se aplica a uma garantia pública concedida para financiar uma empresa que
se dedica exclusivamente à prestação de serviços de interesse económico geral (SIEG) (8) de que foi devi-
damente encarregada, e quando a referida garantia tenha sido concedida pela autoridade pública que
encarregou a empresa da prestação de tais serviços. A limitação de 80 % aplica-se se a empresa em causa
prestar outros SIEG ou exercer outras actividades económicas.

A fim de garantir que o mutuante suporta efectivamente uma parte do risco, devem ser devidamente
considerados os dois aspectos seguintes:

— quando o montante do empréstimo ou da obrigação financeira é degressivo no tempo, por exemplo,
porque começou a ser reembolsado, o montante da garantia deve ser reduzido proporcionalmente,
para que a garantia não cubra, em nenhum momento, mais de 80 % do montante em dívida do
empréstimo ou de outra obrigação financeira,

— os prejuízos devem ser suportados proporcionalmente e nas mesmas condições pelo mutuante e pelo
garante. Da mesma forma, o montante líquido recuperado (isto é, as receitas deduzidas dos custos do
processamento) gerado pela execução da dívida com base nas garantias prestadas pelo mutuário deve
ser proporcionalmente deduzido aos prejuízos suportados pelo mutuante e pelo garante (pari passu).
Considera-se que as garantias de «primeiro prejuízo», ou seja, aquelas em que os prejuízos são em
primeiro lugar atribuídos ao prestador da garantia e só subsequentemente ao mutuante, são susceptí-
veis de incluir um auxílio.

Se um Estado-Membro pretender fornecer uma garantia superior ao limiar de 80 %, alegando que não
constitui um auxílio, deve justificar adequadamente essa alegação, por exemplo, com base nas condições
do conjunto da operação, notificando a Comissão para que a referida garantia seja adequadamente apre-
ciada quanto ao seu eventual carácter de auxílio estatal.

d) É pago um preço de mercado pela garantia.

Tal como indicado no ponto 2.1, a assunção do risco deve normalmente ser remunerada por intermédio
de um prémio adequado em relação ao montante objecto da garantia ou da contragarantia. Quando o
preço pago pela garantia for pelo menos igual ao prémio de garantia de referência correspondente que
estiver disponível no mercado financeiro, a garantia não inclui um elemento de auxílio.

Se não estiver disponível, no mercado financeiro, nenhum prémio de garantia de referência corres-
pondente, o custo financeiro total do empréstimo garantido, incluindo a taxa de juro do empréstimo
e o prémio da garantia, deve ser comparado ao preço de mercado de um empréstimo semelhante não
garantido.

Em ambos os casos, a fim de determinar o preço de mercado correspondente, devem ser tomadas em
consideração as características da garantia e do empréstimo subjacente, que incluem: o montante e a
duração da operação, as garantias fornecidas pelo mutuário e outros dados anteriores susceptíveis de
afectar a avaliação da taxa de recuperação, a probabilidade de incumprimento do mutuário devido à sua
situação financeira, o seu sector de actividade e as suas perspectivas, bem como outras condições econó-
micas. Esta análise deve nomeadamente permitir que o mutuário seja classificado através de uma notação
de risco. Esta classificação pode ser realizada por um organismo de notação reconhecido internacional-
mente ou, quando existe, através da notação interna utilizada pelo banco que concede o empréstimo
subjacente. A Comissão salienta a ligação existente entre a notação e a taxa de incumprimento estabele-
cida pelas instituições financeiras internacionais, cujos trabalhos se encontram também publicados (9). A
fim de avaliar a conformidade do prémio com o mercado, o Estado-Membro pode efectuar uma compa-
ração dos preços pagos no mercado por empresas com uma notação semelhante.

Por conseguinte, a Comissão não aceitará que o prémio de garantia seja fixado a uma taxa única, alegada-
mente correspondente a uma norma geral do sector.
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(8) Tal SIEG deve estar em conformidade com as regras comunitárias, nomeadamente a Decisão 2005/842/CE da Comissão,
de 28 de Novembro de 2005, relativa à aplicação do n.o 2 do artigo 86.o do Tratado CE aos auxílios estatais sob a forma de
compensação de serviço público concedidos a certas empresas encarregadas da gestão de serviços de interesse económico
geral (JO L 312 de 29.11.2005, p. 67) e o enquadramento comunitário dos auxílios estatais sob a forma de compensação
de serviço público (JO C 297 de 29.11.2005, p. 4).

(9) Como o quadro 1 relativo às notações de crédito das agências, publicado no documento de trabalho n.o 207 do Bank
for International Settlements, que pode ser consultado no seguinte endereço:
http://www.bis.org/publ/work207.pdf



3.3. Avaliação das garantias particulares a favor das PME

A título excepcional, se o mutuário for uma PME (10), a Comissão pode, em derrogação à alínea d) do
ponto 3.2, aceitar uma avaliação simplificada para determinar se a garantia de empréstimo implica ou não
um auxílio estatal. Nesse caso, e desde que se encontrem preenchidas as restantes condições previstas nas
alíneas a), b) e c) do ponto 3.2, considera-se que uma garantia estatal não constitui um auxílio se for
cobrado o prémio anual mínimo [«prémio de limiar de segurança» (11)], fixado no quadro a seguir, sobre o
montante efectivamente garantido pelo Estado, com base na notação do mutuário (12):

Qualidade creditícia Standard & Poor's Fitch Moody's Prémio anual de
limiar de segurança

Elevada qualidade AAA AAA Aaa 0,4 %

Muito boa capacidade de pagamento AA + AA + Aa 1

AA AA Aa 2 0,4 %

AA – AA – Aa 3

Boa capacidade de pagamento A + A + A 1

A A A 2 0,55 %

A – A – A 3

Capacidade de pagamento adequada BBB + BBB + Baa 1

BBB BBB Baa 2 0,8 %

BBB – BBB – Baa 3

Capacidade de pagamento vulnerável
perante condições adversas

BB + BB + Ba 1

BB BB Ba 2 2,0 %

BB – BB – Ba 3

Capacidade de pagamento susceptível
de ser afectada devido a condições
adversas

B + B + B 1 3,8 %

B B B 2

B – B – B 3 6,3 %

Capacidade de pagamento dependente
da manutenção de condições favoráveis

CCC + CCC + Caa 1 Não pode ser
fornecido qual-
quer prémio

anual de limiar
de segurança

CCC CCC Caa 2

CCC – CCC – Caa 3

CC CC

C

Em situação de incumprimento ou
quase incumprimento

SD DDD Ca Não pode ser
fornecido qual-
quer prémio

anual de limiar
de segurança

D DD C

D
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(10) A expressão «PME» refere-se às pequenas e médias empresas tal como definidas no anexo I do Regulamento (CE)
n.o 70/2001 relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais a favor das pequenas e médias
empresas (JO L 10 de 13.1.2001, p. 33). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1976/2006 (JO L 368 de 23.12.2006, p. 85).

(11) Estes prémios correspondentes a limiares de segurança são estabelecidos em conformidade com as margens fixadas
para empréstimos a empresas com uma notação semelhante na comunicação da Comissão sobre a revisão do método
de fixação das taxas de referência e de actualização (JO C 14 de 19.1.2008, p. 6). Na sequência do estudo encomen-
dado pela Comissão sobre esta matéria:
(http://ec.europa.eu/comm/competition/state_aid/studies_reports/full_report.pdf — ver páginas 23 e 156-159 do
estudo), foi tida em conta uma redução geral de 20 pontos de base. Tal redução corresponde à diferença em termos de
margem em relação a um risco semelhante entre um empréstimo e uma garantia, a fim de ter em conta os custos adicionais
associados especificamente aos empréstimos.

(12) O quadro faz referência às classes de notação da Standard & Poor's, da Fitch e da Moody's que são as mais frequentemente
utilizadas pelo sector bancário, a fim de estabelecer uma correspondência com os seus próprios sistemas de notação, tal
como descrito na alínea d) do ponto 3.2. Todavia, não é necessário que as notações provenham especificamente deste
organismo de notação de risco — sistemas de notação nacionais ou sistemas de notação utilizados pelo sector bancário
para reflectir as taxas de incumprimento são igualmente aceitáveis desde que apresentem a probabilidade de incumpri-
mento a um ano, dado que este dado é utilizado pelos organismos de notação para classificar as empresas. Outros sistemas
devem permitir uma classificação semelhante através desta chave de notação.



Os prémios de limiar de segurança são aplicáveis ao montante efectivamente garantido ou contragarantido
pelo Estado no início de cada ano em causa e devem ser considerados como o mínimo a aplicar relativa-
mente a uma empresa cuja notação de crédito é pelo menos equivalente às apresentadas no quadro (13).

No caso de um prémio de garantia único, cobrado inicialmente, considera-se que a garantia de empréstimo
não constitui um auxílio se for pelo menos equivalente ao valor actual dos prémios de garantia futuros
acima indicados, sendo utilizada como taxa de desconto a taxa de referência correspondente (14).

Tal como indicado no quadro supra as empresas com uma notação correspondente a CCC/Caa ou inferior
não podem beneficiar desta metodologia simplificada.

Para as PME que não têm um historial de crédito ou uma notação alicerçada numa abordagem baseada no
balanço, como é o caso de certas empresas criadas para fins específicos ou empresas em fase de arranque
(start-up companies), o prémio de limiar de segurança é fixado em 3,8 %, mas tal prémio nunca poderá ser
inferior ao que seria aplicável à sociedade ou sociedades-mãe.

As margens acima referidas podem ser revistas oportunamente, a fim de ter em conta a situação do
mercado.

3.4. Regimes de garantia

A Comissão considera que um regime de garantias estatais não constitui um auxílio estatal quando se encon-
tram cumulativamente preenchidas as condições que se seguem:

a) os mutuários que experimentam dificuldades financeiras não têm acesso ao regime [ver elementos
pormenorizados na alínea a) do ponto 3.2];

b) a extensão das garantias pode ser devidamente avaliada na altura da sua concessão. Tal implica que as
garantias devem estar associadas a operações financeiras específicas, respeitarem a um montante máximo
estabelecido e serem limitadas no tempo;

c) as garantias não cobrem mais de 80 % do montante em dívida de cada empréstimo ou outra obrigação
financeira [para elementos pormenorizados e excepções ver a alínea c) do ponto 3.2];

d) as condições do regime são estabelecidas com base numa avaliação realista do risco por forma a
assegurar que existam grandes probabilidade de os prémios pagos pelos beneficiários assegurarem o
auto-financiamento do regime. O auto-financiamento do regime e uma análise adequada do risco são
considerados pela Comissão como indicações de que os prémios cobrados pela garantis ao abrigo do
regime estão em conformidade com o mercado.

Tal implica que o risco de cada nova garantia tenha de ser avaliado com base em todos os factores rele-
vantes (qualidade do mutuário, outras garantias, duração da garantia, etc.). Com base nesta análise de
risco, devem ser definidas classes de risco (15), sendo a garantia classificada numa das classes e cobrado o
correspondente prémio de garantia sobre o montante objecto da garantia ou da contragarantia;

e) a fim de dispor de uma avaliação correcta e progressiva da capacidade de auto-financiamento do regime,
a adequação do nível dos prémios deve ser revista pelo menos uma vez por ano, com base na taxa de
prejuízo efectiva do regime, durante um período de tempo economicamente razoável, e os prémios
devem ser ajustados em conformidade, caso se verifique o risco de deixar de estar assegurado o
auto-financiamento do regime. Este ajustamento pode incidir sobre todas as garantias emitidas e futuras
ou apenas sobre as garantias futuras;

f) para que sejam considerados em conformidade com o mercado, os prémios cobrados devem cobrir os
riscos normais associados à concessão da garantia, os custos administrativos do regime e uma remune-
ração anual de um capital adequado, mesmo que este não tenha ainda sido constituído ou apenas tenha
sido constituído parcialmente.

No que se refere aos custos administrativos, estes devem incluir pelo menos a análise de risco inicial
específica, bem como os custos do acompanhamento e da gestão do risco associados à concessão e
administração da garantia.
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(13) Por exemplo, uma empresa a quem um banco atribui uma notação de crédito correspondente a BBB-/Baa3 deverá pagar
um prémio anual de garantia de pelo menos 0,8 %, sobre o montante efectivamente garantido pelo Estado no início de
cada ano.

(14) Ver a Comunicação referida na nota 11 que estabelece: «A taxa de referência deverá ser igualmente utilizada enquanto taxa de
actualização para o cálculo dos valores actuais líquidos. Para o efeito, será, em princípio, utilizada a taxa de base majorada de uma
margem fixa de 100 pontos de base» (p. 4).

(15) Ver mais pormenores na nota 12.



No que se refere à remuneração do capital, a Comissão salienta que os prestadores de garantias normais
estão sujeitos a regras em matéria de adequação de fundos próprios e que, em conformidade com tais
regras, são obrigados a constituir um capital a fim de não entrarem em falência quando se verificam
variações nos prejuízos anuais associados às garantias. Os regimes de garantias estatais não estão normal-
mente sujeitos a estas regras e, por conseguinte, não necessitam de constituir tais reservas. Por outras
palavras, sempre que os prejuízos decorrentes das garantias excedam as receitas obtidas com os prémios
das garantias, o défice é simplesmente coberto pelo orçamento do Estado. Esta garantia estatal fornecida
ao regime coloca-o numa posição mais favorável do que um prestador de garantias normal. A fim de
evitar esta disparidade e de remunerar o Estado pelo risco que assume, a Comissão considera que os
prémios de garantia devem cobrir a remuneração de um capital adequado.

A Comissão considera que este capital deve corresponder a 8 % (16) das garantias em vigor. Relativamente
às garantias concedidas a empresas cuja notação é equivalente a AAA/AA- (Aaa/Aa3), o montante de
capital a remunerar pode ser reduzido para 2 % das garantias em vigor. Relativamente às garantias conce-
didas a empresas cuja notação é equivalente a A+/A- (A1/A3), o montante de capital a remunerar pode
ser reduzido para 4 % das garantias em vigor.

Uma remuneração normal do capital é constituída por um prémio de risco, possivelmente majorado da
taxa de juro sem risco.

De qualquer forma, deve ser pago ao Estado o prémio de risco sobre um montante adequado de capital.
Com base nesta prática, a Comissão considera que um prémio de risco normal para capitais próprios
corresponde a pelo menos 400 pontos de base. Este prémio de risco deve ser incluído no prémio de
garantia cobrado aos beneficiários (17).

Se, tal como acontece na maior parte dos regimes estatais de garantias, o capital não for fornecido ao
regime, não existindo, por conseguinte, qualquer contribuição pecuniária do Estado, não é necessário
tomar em consideração a taxa de juro sem risco. Em alternativa, se o capital subjacente for efectivamente
fornecido pelo Estado, este tem de incorrer em custos relativos à contracção de empréstimos e o regime
beneficia destes montantes investindo-os eventualmente. Consequentemente, deve ser paga ao Estado a
taxa de juro sem risco sobre o montante concedido. Todavia, este encargo deve deduzido das receitas
financeiras do regime, não tendo necessariamente incidência sobre os prémios das garantias (18). A
Comissão considera que o rendimento das obrigações do tesouro a 10 anos pode ser utilizado como um
substituto adequado para a taxa de juro sem risco e tido como um rendimento normal desse capital;

g) a fim de garantir a transparência, o regime deve prever as condições de concessão das futuras garantias,
nomeadamente as empresas elegíveis em termos de notação e, quando aplicável, o sector e a dimensão, o
montante máximo e a duração das garantias.

3.5. Avaliação dos regimes de garantias a favor das PME

Tendo em conta a situação particular das PME e a fim de facilitar o seu acesso ao financiamento, em especial
através da utilização de regimes de garantias, existem duas possibilidades específicas para este tipo de
empresas:

— a utilização de prémios de limiar de segurança, tal como definidos para as garantias particulares a favor
das PME,

— a avaliação dos regimes de garantias enquanto tais, permitindo a aplicação de um prémio único e
evitando a necessidade de notações particulares das PME beneficiárias.
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(16) Correspondentes aos requisitos de capital estabelecidos no artigo 75.o da Directiva 2006/48/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 14 de Junho de 2006, relativa ao acesso à actividade das instituições de crédito e ao seu exercício (JO L 177
de 30.6.2006, p. 1), conjugado com o anexo VI (ponto 41 e segs).

(17) Para uma garantia a favor de uma empresa com uma notação de BBB no valor de 100, as reservas a constituir elevam-se,
consequentemente, a 8. A aplicação de 400 pontos de base (ou 4 %) a este montante resulta em custos de capital anuais de
8 % × 4 % = 0,32 % do montante objecto da garantia, que terão um impacto correspondente no preço da garantia. Se a
taxa de incumprimento a um ano prevista no regime para esta empresa for de, por exemplo, 0,35 % e os custos administra-
tivos anuais estimados de 0,1 %, o preço da garantia considerado como não contendo um elemento de auxílio será de
0,77 % por ano.

(18) Neste caso, se se considerar que a taxa de juro sem risco é de 5 %, o custo anual das reservas a constituir elevar-se-á, para a
mesma garantia de 100 e reservas de 8, a 8 % × (4 % + 5 %) = 0,72 % do montante objecto da garantia. Com base nas
mesmas premissas (taxa de incumprimento de 0,35 % e custos administrativos de 0,1 %), o preço da garantia deve ser de
0,77 % por ano e deve ser pago pelo regime ao Estado ummontante adicional de 0,4 %.



As condições para a aplicação destas duas regras são definidas da seguinte forma:

Utilização de prémios respeitantes ao limiar de segurança em regimes de garantias a favor das PME

Na linha do que foi proposto para efeitos de simplificação no que se refere às garantias particulares, pode
igualmente considerar-se, a priori, que os regimes de garantias a favor de PME, se auto-financiam e não cons-
tituem auxílios estatais se forem aplicados os prémios mínimos do limiar de segurança, estabelecidos no
ponto 3.3 e baseados na notação das empresas (19). As restantes condições previstas nas alíneas a), b) e c) do
ponto 3.4 e também na alínea g) do mesmo ponto devem encontrar-se igualmente preenchidas. As condi-
ções previstas nas alíneas d), e) e f) do ponto 3.4 consideram-se preenchidas se forem utilizados os prémios
anuais mínimos previstos no ponto 3.3.

Utilização de prémios únicos em regimes de garantias a favor das PME

A Comissão está consciente de que a realização de uma avaliação de risco particular para cada mutuário é
um processo oneroso, que pode não ser adequado quando um regime abrange um elevado número de
pequenos empréstimos, relativamente aos quais constitui um instrumento de centralização do risco.

Consequentemente, quando um regime diz apenas respeito a garantias destinadas a PME em que os
montantes garantidos não excedem um limiar de 2,5 milhões de EUR por empresa ao abrigo deste regime, a
Comissão pode aceitar, em derrogação à alínea d) do ponto 3.4, um prémio único de garantia anual para
todos os mutuários. Contudo, para que as garantias concedidas ao abrigo de um regime deste tipo não sejam
consideradas auxílios estatais, o regime deve continuar a assegurar o seu auto-financiamento e as restantes
condições previstas nas alíneas a), b) e c) do ponto 3.4, bem como as alíneas e), f) e g) do mesmo ponto
devem encontrar-se igualmente preenchidas.

3.6. Carácter não automático da configuração como auxílio de Estado

A não observância de qualquer das condições estabelecidas nos pontos 3.2 a 3.5 não significa que a garantia
ou o regime de garantias em questão seja automaticamente considerado um auxílio estatal. Se existirem
dúvidas relativamente ao facto de a garantia ou o regime previsto constituírem um auxílio estatal, estes
devem ser notificados à Comissão.

4. GARANTIAS QUE INCLUEM UM ELEMENTO DE AUXÍLIO

4.1. Aspectos gerais

Considera-se que uma garantia particular ou um regime de garantia incluem auxílios estatais sempre que
não estejam em conformidade com o princípio do investidor numa economia de mercado. Por conseguinte,
é necessário quantificar o elemento de auxílio estatal, a fim de determinar se o auxílio pode ser considerado
compatível ao abrigo de uma isenção específica em matéria de auxílios estatais. O elemento de auxílio estatal
corresponde, por princípio, à diferença entre o preço de mercado adequado da garantia concedida a nível
particular ou através de um regime e o preço efectivo pago por essa garantia.

Deverá ser determinado o valor actual dos equivalentes-subvenção pecuniários anuais resultantes dessa
diferença com base na taxa de referência e subsequentemente adicionados por forma a obter o equiva-
lente-subvenção total.

No cálculo do elemento de auxílio de uma garantia, a Comissão consagrará especial atenção aos seguintes
elementos:

a) No caso de garantias particulares: o mutuário encontra-se em dificuldades financeiras? No caso dos
regimes de garantia, os critérios de elegibilidade do regime prevêem a exclusão de tais empresas [para
elementos pormenorizados e excepções ver a alínea a) do ponto 3.2]?

A Comissão salienta que, no caso de empresas em dificuldade, um eventual prestador de garantia do
mercado cobraria, na altura da concessão da garantia, um prémio mais elevado dada a taxa de incumpri-
mento prevista. Caso a probabilidade de o mutuário não estar em condições de reembolsar o empréstimo
seja particularmente elevada, esta taxa de mercado poderá não estar disponível e, em circunstâncias
excepcionais, o elemento de auxílio da garantia poderá ser tão elevado como o montante efectivamente
coberto pela mesma.
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(19) Este facto inclui a disposição, segundo a qual, para as PME que não têm um historial de crédito ou uma notação alicerçada
numa abordagem baseada no balanço, o prémio de limiar de segurança é fixado em 3,8 %, mas tal prémio nunca poderá
ser inferior ao que seria aplicável à empresa ou empresas-mãe.



b) A extensão da garantia pode ser devidamente avaliada na altura da sua concessão?

Tal implica que a garantia deve estar associada a uma operação financeira específica, deve respeitar a um
montante máximo estabelecido e ser limitado no tempo. Neste contexto, a Comissão considera que as
garantias ilimitadas são, em princípio, incompatíveis com o artigo 87.o do Tratado.

c) As garantias cobrem mais de 80 % do montante em dívida de cada empréstimo ou outra obrigação
financeira [ver elementos pormenorizados e excepções na alínea c) do ponto 3.2]?

A fim de incentivar verdadeiramente o mutuante a avaliar, assegurar e minimizar correctamente o risco
associado à operação de empréstimo e, nomeadamente, a avaliar de forma adequada a fiabilidade credi-
tícia do mutuário, a Comissão considera que uma percentagem de pelo menos 20 % não coberta por
uma garantia estatal deve ser assumida pelo mutuante (20), para incentivar o mutuante a avaliar criteriosa-
mente os seus empréstimos e a minimizar o risco associado à operação. Por conseguinte, normalmente a
Comissão examinará de forma mais aprofundada as garantias ou regimes de garantia que cubram a totali-
dade (ou a quase totalidade) de uma operação financeira, excepto se for devidamente justificada pelo
Estado-Membro, invocando por exemplo a natureza específica da operação.

d) As modalidades específicas da garantia e do empréstimo (ou outra obrigação financeira) foram tomadas
em consideração ao determinar o prémio de mercado da garantia, com base no qual é calculado o
elemento de auxílio através da sua comparação com o prémio efectivamente pago [para elementos
pormenorizados na alínea d) do ponto 3.2]?

4.2. Elementos de auxílio nas garantias particulares

O equivalente-subvenção pecuniário de uma garantia deve corresponder, no caso de uma garantia particular,
à diferença entre o preço de mercado da garantia e o preço efectivamente pago.

No caso de o mercado não oferecer garantias para o tipo de operação em causa, não existe qualquer preço
de mercado relativo à garantia. Nesse caso, o elemento de auxílio deve ser calculado de forma idêntica ao de
um empréstimo em condições favoráveis, nomeadamente como a diferença entre a taxa de juro de mercado
que a empresa teria de pagar na ausência da garantia e a taxa de juro obtida graças à garantia estatal, após
dedução dos eventuais prémios pagos. Se não estiver disponível nenhuma taxa de juro do mercado e se o
Estado-Membro pretender utilizar a taxa de referência como substituto, a Comissão salienta que as condições
previstas na sua comunicação relativa ao método de fixação das taxas de referência (21) são válidas para o
cálculo da intensidade de auxílio de uma garantia particular. Tal significa que deve ser tomada em conside-
ração a majoração a adicionar à taxa de base, a fim de reflectir o perfil de risco relevante associado à
operação coberta, à empresa objecto da garantia e às garantias fornecidas.

4.3. Elementos de auxílio nas garantias particulares a favor de PME

O sistema de avaliação simplificado, apresentado no ponto 3.3 pode ser igualmente aplicado às PME. Nesse
caso, se o prémio relativo a uma determinada garantia não corresponder ao valor fixado como mínimo para
a sua classe de notação, a diferença entre este nível mínimo e o prémio cobrado será considerada um auxílio.
Se a garantia for concedida por um período superior a um ano, será determinado o valor actual dos défices
anuais utilizando a taxa de referência relevante (22).

A Comissão só poderá aceitar uma derrogação a estas regras em casos claramente comprovados e devida-
mente justificados pelo Estado-Membro. Mesmo nestes casos, deve continuar a ser seguida uma abordagem
baseada no risco.

4.4. Elementos de auxílio nos regimes de garantia

No caso de um regime de garantia, o equivalente-subvenção pecuniário de cada garantia do regime corres-
ponde à diferença entre o prémio efectivamente cobrado (se existir) e o que seria cobrado num regime equi-
valente que não beneficiasse de um auxílio, instituído em conformidade com as condições previstas no
ponto 3.4. Os prémios teóricos acima referidos, com base nos quais é calculado o elemento de auxílio,
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(20) Tal baseia-se na premissa de que a empresa fornece ao Estado um nível de garantia idêntico ao que presta à instituição de
crédito.

(21) Ver a comunicação referida na nota 11.
(22) Ver mais pormenores na nota 14.



devem por conseguinte cobrir os riscos normais associados à garantia, bem como os custos administrativos
e de capital (23). Este método de cálculo do equivalente-subvenção destina-se a garantir que, mesmo a médio
e longo prazo, o auxílio total concedido no âmbito do regime corresponda ao capital injectado pelas autori-
dades públicas a fim de cobrir o défice do regime.

Uma vez que, no caso dos regimes de garantias estatais, as características específicas de cada caso não são
forçosamente conhecidas na altura em que o regime é avaliado, o elemento de auxílio deve ser avaliado com
base nas disposições do regime.

Os elementos de auxílio presentes em regimes de garantia podem ser igualmente calculados utilizando meto-
dologias já aceites pela Comissão, na sequência da sua notificação por força de um regulamento por ela
adoptado no domínio dos auxílios estatais, como o Regulamento (CE) n.o 1628/2006 da Comissão, de
24 de Outubro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios estatais ao inves-
timento com finalidade regional (24), ou o Regulamento (CE) n.o 1857/2006 da Comissão, de
15 de Dezembro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios estatais a favor
das pequenas e médias empresas que se dedicam à produção de produtos agrícolas e que altera o Regula-
mento (CE) n.o 70/2001 (25), desde que a metodologia aprovada se aplique expressamente aos tipos de garan-
tias e de operações subjacentes em causa.

A Comissão só poderá aceitar uma derrogação a estas regras em casos claramente comprovados e devida-
mente justificados pelo Estado-Membro. Mesmo nestes casos, deve continuar a ser seguida uma abordagem
baseada no risco.

4.5. Elementos de auxílio nos regimes de garantias a favor de PME

Os dois instrumentos de simplificação expostos no ponto 3.5, relacionados com os regimes a favor das
PME, podem ser igualmente utilizados para efeitos do cálculo do elemento de auxílio; as condições para a
aplicação das duas regras são definidas da seguinte forma:

Utilização de prémios respeitantes ao limiar de segurança em regimes de garantias a favor das PME

O sistema de avaliação simplificado, apresentado no ponto 3.5 pode ser igualmente aplicado às PME; nesse
caso, se o prémio relativo a uma determinada garantia, no âmbito de um regime não corresponder ao valor
fixado como mínimo para a sua classe de notação (26), a diferença entre este nível mínimo e o prémio
cobrado será considerada um auxílio (27). Se a garantia for concedida por um período superior a um ano,
será determinado o valor actual dos défices anuais utilizando a taxa de referência relevante (28).

Utilização de prémios únicos em regimes de garantias a favor das PME

Visto que os auxílios estatais concedidos no âmbito de um regime de garantias a favor de PME são susceptí-
veis de causar menos distorções da concorrência, a Comissão considera que, se um regime de auxílios apenas
disser respeito a garantias destinadas a PME e se o montante garantido não exceder o limiar de 2,5 milhões
de EUR por empresa ao abrigo desse regime, pode aceitar, em derrogação ao ponto 4.4 supra, uma avaliação
da intensidade de auxílio do regime enquanto tal, sem que seja necessário proceder a uma avaliação de cada
garantia individual ou classe de risco cobertos pelo regime (29).
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(23) Este cálculo pode ser resumido, para cada classe de risco, como a diferença entre a) o montante garantido em dívida, multi-
plicado pelo factor de risco aplicável à respectiva classe de risco (sendo o «risco» a probabilidade de incumprimento, após
inclusão dos custos administrativos e de capital), que constitui o prémio de mercado, e b) os eventuais prémios pagos, ou
seja: (montante garantido × risco) – prémio pago.

(24) JO L 302 de 1.11.2006, p. 29.
(25) JO L 358 de 16.12.2006, p. 3.
(26) Este facto inclui a possibilidade, segundo a qual, para as PME que não têm um historial de crédito ou uma notação alicer-

çada numa abordagem baseada no balanço, o prémio de limiar de segurança é fixado em 3,8 %, mas tal prémio nunca
poderá ser inferior ao que seria aplicável à sociedade ou sociedades-mãe.

(27) Este cálculo pode ser resumido, para cada classe de risco, como o montante garantido em dívida, multiplicado pela dife-
rença entre a) a percentagem do prémio de limiar de segurança dessa classe de risco e b) a percentagem de prémio paga, ou
seja: montante garantido × (prémio de limiar de segurança – prémio pago).

(28) Ver mais pormenores na nota 11.
(29) Este cálculo pode ser resumido, independentemente da classe de risco, como a diferença entre a) o montante garantido em

dívida, multiplicado pelo factor de risco do regime (sendo o «risco» a probabilidade de incumprimento após inclusão dos
custos administrativos e de capital) e b) os eventuais prémios pagos, ou seja: (montante garantido × risco) – prémio pago.



5. COMPATIBILIDADE DOS AUXÍLIOS ESTATAIS SOB FORMA DE GARANTIAS COM O MERCADO
COMUM

5.1. Aspectos gerais

As garantias estatais abrangidas pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado devem ser apre-
ciadas pela Comissão com o objectivo de determinar se são ou não compatíveis com o mercado comum.
Previamente à realização desta apreciação em matéria de compatibilidade, deve ser identificado o beneficiário
do auxílio.

5.2. Avaliação

A compatibilidade do auxílio com o mercado comum será examinada pela Comissão em conformidade com
as regras que são aplicáveis a outras formas de auxílio. Os critérios específicos para a apreciação de compati-
bilidade foram clarificados e descritos em pormenor pela Comissão em enquadramentos e orientações rela-
tivos aos auxílios horizontais, regionais e sectoriais (30). A análise tomará em consideração, nomeadamente,
a intensidade do auxílio, as características dos beneficiários e os objectivos prosseguidos.

5.3. Condições

A Comissão só aceitará as garantias se a respectiva execução estiver subordinada, por via contratual, a condi-
ções específicas que poderão incluir a declaração obrigatória de falência da empresa beneficiária ou um outro
procedimento análogo. Estas condições devem ser acordadas entre as partes no momento da concessão
inicial da garantia. Caso se verifique que um Estado-Membro pretende executar a garantia sob condições dife-
rentes das inicialmente acordadas na fase de concessão, a Comissão considerará nessa altura a execução da
garantia como conducente à criação de um novo auxílio que deve ser notificado nos termos do n.o 3 do
artigo 88.o do Tratado.

6. RELATÓRIOS A APRESENTAR À COMISSÃO PELOS ESTADOS-MEMBROS

Em conformidade com as obrigações de carácter geral em matéria de controlo (31), a fim de acompanhar as
novas evoluções nos mercados financeiros e uma vez que o valor das garantias estatais é de difícil avaliação
e sofre alterações ao longo do tempo, é particularmente importante proceder a uma avaliação regular, nos
termos do n.o 1 do artigo 88.o, dos regimes estatais de garantias aprovados pela Comissão. Por conseguinte,
os Estados-Membros devem apresentar relatórios à Comissão.

No que se refere aos regimes de garantia que incluem um auxílio, estes relatórios devem ser apresentados,
pelo menos, no termo do período de vigência do regime de garantia e no quadro da notificação da alteração
de um regime. Contudo, a Comissão poderá considerar oportuno solicitar relatórios mais frequentes, em
função de cada caso.

No que se refere a regimes de garantia, relativamente aos quais a Comissão tiver adoptado uma decisão de
não existência de auxílio, especialmente quando não exista um historial de dados sólido em relação ao
regime, a Comissão pode solicitar, quando tomar a sua decisão de não existência de auxílio, a apresentação
de tais relatórios, clarificando numa base casuística a frequência e o conteúdo desses relatórios.

Os relatórios devem incluir, no mínimo, os seguintes elementos:

a) número e montante das garantias concedidas;

b) número e montante das garantias não reembolsadas no termo do período;

c) número e montante das garantias executadas (apresentadas individualmente) numa base anual;

d) receitas anuais:

1. receitas de prémios cobrados;

2. receitas de recuperações;

3. outras receitas (por exemplo, juros obtidos sobre depósitos ou investimentos, etc.);
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(30) Ver legislação em matéria de concorrência aplicável aos auxílios estatais na Comunidade Europeia no seguinte ende-
reço Internet:
http://ec.europa.eu/comm/competition/state_aid/legislation/legislativa.html
Relativamente à legislação em matéria auxílios estatais respeitante a sectores específicos, ver para o sector da agricul-
tura:
http://ec.europa.eu/agriculture/stateaid/leg/index_en.htm
e para o sector dos transportes:
http://ec.europa.eu/dgs/energy_transport/state_aid/transport_en.htm

(31) Como as estabelecidas, nomeadamente, no Regulamento (CE) n.o 794/2004 da Comissão, de 21 de Abril de 2004, relativo
à aplicação do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do Consejo que estabelece as regras de execução do artigo 93.o do
Tratado CE (JO L 140 de 30.4.2004, p. 1). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 271/2008 (JO L 82 de 25.3.2008, p. 1).



e) custos anuais:

1. custos administrativos;

2. indemnizações pagas relativamente a garantias executadas;

f) excedente/défice anual (diferença entre receitas e custos);

g) excedente/défice acumulado desde o início do regime (32).

No que se refere às garantias particulares, os dados relevantes, principalmente alíneas d) a g), devem ser
transmitidos do mesmo modo.

A Comissão chama a atenção dos Estados-Membros para o facto de a apresentação de relatórios correctos
numa data posterior implicar a recolha correcta dos dados necessários desde o início da aplicação do regime
e a sua agregação numa base anual.

Chama igualmente a atenção dos Estados-Membros para o facto de que, no que se refere às garantias que
não incluem elementos de auxílio, concedidas a nível particular ou através de um regime, apesar de não
existir qualquer obrigação de notificação, a Comissão poder ser obrigada a verificar se essa garantia ou
regime não inclui, de facto, elementos de auxílio, por exemplo na sequência de uma denúncia. Nesse caso, a
Comissão solicitará ao Estado-Membro em causa informações semelhantes às acima referidas no que se
refere aos relatórios.

Nos casos em que devam já ser apresentados relatórios em conformidade com obrigações específicas na
matéria previstas em regulamentos de isenção por categoria, enquadramentos ou orientações aplicáveis no
domínio dos auxílios estatais, esses relatórios específicos substituirão os relatórios a apresentar de acordo
com a presente obrigação de apresentação de informações relativas às garantias, desde que neles estejam
incluídas as informações acima referidas.

7. MEDIDAS DE EXECUÇÃO

A Comissão convida os Estados-Membros a adaptarem as suas medidas de garantia em vigor às disposições
da presente comunicação até 1 de Janeiro de 2010, no que se refere às novas garantias.
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(32) Se o regime estiver em vigor desde há mais de 10 anos, só devem ser fornecidos os montantes anuais relativos ao
excedente/défice dos últimos 10 anos.



Não oposição a uma concentração notificada

(Processo COMP/M.5044 — Bridgepoint/Pret a Manger)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/03)

A Comissão decidiu, em 2 de Abril de 2008, não se opor à concentração acima referida, declarando-a
compatível com o mercado comum. Esta decisão tem por base o n.o 1, alínea b), do artigo 6.o do Regula-
mento (CE) n.o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão é acessível apenas em inglês e a mesma
será tornada pública logo que sejam retirados eventuais segredos comerciais. Pode ser consultada:

— no sítio Web da DG Concorrência no servidor Europa (http://ec.europa.eu/comm/competition/mergers/
/cases/). Este sítio Web inclui diversos mecanismos de pesquisa das decisões de concentrações, nomeada-
mente por empresa, número do processo, data e índices sectoriais,

— em formato electrónico na base de dados EUR-Lex, procurando pelo número de documento
32008M5044. EUR-Lex é o sistema informatizado de documentação jurídica comunitária (http://eur-lex.
europa.eu).
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E DOS
ÓRGÃOS DA UNIÃO EUROPEIA

COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

19 de Junho de 2008

(2008/C 155/04)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar americano 1,5481

JPY iene 166,94

DKK coroa dinamarquesa 7,4591

GBP libra esterlina 0,78630

SEK coroa sueca 9,4030

CHF franco suíço 1,6196

ISK coroa islandesa 126,95

NOK coroa norueguesa 8,0365

BGN lev 1,9558

CZK coroa checa 24,110

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 240,45

LTL litas 3,4528

LVL lats 0,7040

PLN zloti 3,3677

RON leu 3,6671

SKK coroa eslovaca 30,355

Moeda Taxas de câmbio

TRY lira turca 1,9015

AUD dólar australiano 1,6344

CAD dólar canadiano 1,5712

HKD dólar de Hong Kong 12,0893

NZD dólar neozelandês 2,0432

SGD dólar de Singapura 2,1211

KRW won sul-coreano 1 592,61

ZAR rand 12,3936

CNY yuan-renminbi chinês 10,6472

HRK kuna croata 7,2482

IDR rupia indonésia 14 377,20

MYR ringgit malaio 5,0468

PHP peso filipino 68,898

RUB rublo russo 36,6520

THB baht tailandês 51,738

BRL real brasileiro 2,4880

MXN peso mexicano 15,9748
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(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.



INFORMAÇÕES ORIUNDAS DOS ESTADOS-MEMBROS

Informações sintéticas comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos
em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1857/2006 da Comissão relativo à aplicação dos
artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios estatais a favor das pequenas e médias empresas que se

dedicam à produção de produtos agrícolas e que altera o Regulamento (CE) n.o 70/2001

(2008/C 155/05)

Número do auxílio: XA 273/07

Estado-Membro: República da Eslovénia

Região: Območje občine Rače-Fram

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa
que recebe um auxílio individual:

Dodeljevanje državnih pomoči za programe razvoja kmetijstva
in podeželja v občini Rače-Fram

Base jurídica:

Pravilnik o dodeljevanju državnih pomoči, pomoči de minimis
in izvajanju drugih ukrepov razvoja kmetijstva in podeželja v
občini Rače-Fram

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante
total do auxílio individual concedido à empresa:

2007: 72 500 EUR

2008: 72 500 EUR

2009: 72 500 EUR

2010: 72 500 EUR

2011: 72 500 EUR

2012: 72 500 EUR

2013: 72 500 EUR

Intensidade máxima de auxílio:

1. Investimentos em explorações agrícolas para produção primária:

— até 50 % das despesas elegíveis nas zonas desfavorecidas,
ou até 40 % das despesas elegíveis nas outras regiões,

— até 50 % das despesas elegíveis para investimentos nas
outras regiões, no caso de investimentos efectuados por
jovens agricultores nos cinco anos seguintes à sua insta-
lação, para investimentos definidos no plano empresarial
e que cumpram as condições do artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006.

Os auxílios são destinados aos investimentos para renovação
das explorações e à aquisição de equipamento destinado à
produção agrícola, aos investimentos em culturas perma-
nentes, ao melhoramento agrícola e à gestão das pastagens.

2. Preservação das paisagens e edifícios tradicionais:

— até 60 % das despesas elegíveis, ou até 75 % nas zonas
desfavorecidas, para investimentos que se destinem à
conservação e protecção de elementos do património
que façam parte de bens produtivos, desde que o investi-
mento não provoque qualquer aumento da capacidade de
produção da exploração,

— até 100 % das despesas elegíveis para investimentos desti-
nados à preservação de elementos do património de
carácter não produtivo, localizados em explorações agrí-
colas (elementos com valor arqueológico ou histórico),

— até 100 % de auxílio adicional para cobrir as despesas
adicionais inerentes à utilização de materiais tradicionais
cuja utilização se imponha para conservar elementos do
património cultural dos edifícios.

3. Auxílios para o pagamento de prémios de seguro:

— o montante do co-financiamento do município é a dife-
rença entre o montante do co-financiamento do prémio
de seguro a partir do orçamento nacional, até 50 % das
despesas elegíveis para prémios de seguro para seguro de
culturas e frutos, bem como para seguro de animais em
caso de doença.

4. Auxílios ao emparcelamento:

— até 70 % das despesas elegíveis em matéria de procedi-
mentos jurídicos e administrativos.

5. Auxílios para incentivar a produção de produtos agrícolas de
qualidade:

— os auxílios serão concedidos até 70 % das despesas, em
espécie, através de serviços subsidiados e sem implicar
pagamentos directos de dinheiro aos produtores.

6. Prestação de assistência técnica:

— o auxílio é concedido até 70 % das despesas elegíveis
relativas a educação e formação, serviços de consultoria,
organização de fóruns, concursos, exposições e feiras,
divulgação de conhecimentos científicos e publicações,
tais como catálogos ou sítios Web. Os auxílios serão
concedidos em espécie, através de serviços subsidiados e
sem implicar pagamentos directos de dinheiro aos produ-
tores
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Data de aplicação:

Outubro de 2007 (O auxílio não será concedido até que um
resumo seja publicado no sítio Web da CE)

Duração do regime ou do auxílio individual: Até
31.12.2013

Objectivo do auxílio: Apoio às PME

Referências a artigos do Regulamento (CE) n.o 1857/2006 e
despesas elegíveis:

O capítulo II da proposta de Normas para a concessão de auxílios
estatais, auxílios de minimis e aplicação de outras medidas relativas à
agricultura e ao desenvolvimento rural no município de Rače-Fram
inclui medidas que constituem auxílio estatal, em conformidade
com os seguintes artigos do Regulamento (CE) n.o 1857/2006
da Comissão, de 15 de Dezembro de 2006, relativo à aplicação
dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios estatais a favor
das pequenas e médias empresas que se dedicam à produção de
produtos agrícolas e que altera o Regulamento (CE) n.o 70/2001
(JO L 358 de 16.12.2006, p. 3):

— artigo 4.o: Investimentos nas explorações agrícolas,

— artigo 5.o: Preservação das paisagens e edifícios tradicionais,

— artigo 12.o: Auxílios para o pagamento de prémios de
seguro,

— artigo 13.o: Auxílios ao emparcelamento,

— artigo 14.o: Auxílios para incentivar a produção de produtos
agrícolas de qualidade,

— artigo 15.o: Prestação de assistência técnica

Sector(es) em causa: Agricultura

Nome e endereço da entidade que concede o auxílio:

Občina Rače-Fram
Grajski trg 14
SLO-2327 Rače

Endereço do sítio Web:

http://www.race-fram.si/dokument.aspx?id=2829

Outras informações: A medida relativa ao pagamento dos
prémios de seguros para seguro de culturas e frutos inclui os
acontecimentos climáticos adversos seguintes, que podem ser
equiparados a calamidades naturais: geada de Primavera,
granizo, raios, incêndios causados por raios, furacões e inunda-
ções.

As normas do município cumprem as exigências do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006 relativas às medidas a adoptar pelos
municípios e as disposições gerais a prever (procedimento para
a concessão de auxílios, cumulação, transparência e controlo do
auxílio)

Número do auxílio: XA 276/07

Estado-Membro: República da Eslovénia

Região: Območje občine Kostanjevica na Krki

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa
que recebe um auxílio individual:

Finančna sredstva za ohranjanje in spodbujanje razvoja
kmetijstva in podeželja v občini Kostanjevica na Krki

Base jurídica:

Pravilnik o ohranjanju in spodbujanju razvoja kmetijstva in
podeželja v občini Kostanjevica na Krki za programsko obdobje
2007–2013

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante
total do auxílio individual concedido à empresa:

2007: 11 000 EUR

2008: 20 000 EUR

2009: 30 000 EUR

2010: 30 000 EUR

2011: 30 000 EUR

2012: 30 000 EUR

2013: 30 000 EUR

Intensidade máxima de auxílio:

1. Investimentos nas explorações agrícolas:

— 50 % das despesas elegíveis nas zonas desfavorecidas,

— 40 % das despesas elegíveis nas outras regiões,

— no caso de aplicação de uma parte do auxílio a investi-
mentos nas explorações de jovens agricultores, no
período de cinco anos a contar do estabelecimento da
exploração agrícola, deve esse empresário agrícola ter
menos de 40 anos, ser pela primeira vez proprietário de
uma exploração, ter residência permanente no endereço
da exploração, comprometer-se a conduzir a actividade
em conformidade com o plano de gestão da exploração
agrícola e permanecer como chefe e proprietário da
exploração agrícola pelo menos por mais 5 anos depois
da prestação da ajuda, a parte do financiamento público
é 10 % mais elevada,

— os auxílios são destinados aos investimentos para reno-
vação das explorações e à aquisição de equipamento
destinado à produção agrícola, aos investimentos em
culturas permanentes, ao melhoramento agrícola e à
gestão das pastagens.

2. Preservação das paisagens e edifícios tradicionais:

— para aspectos não produtivos, até 100 % dos custos reais,

— para meios de produção agrícola, até 60 % dos custos
reais, ou até 75 % nas zonas desfavorecidas (edifícios
agrícolas: celeiros, instalações para secagem sob abrigo,
colmeias, moinhos, serrações), desde que o investimento
não provoque qualquer aumento da capacidade da
produção agrícola,
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— pode ser concedido um auxílio adicional, a uma taxa que
pode ascender a 100 % para cobrir as despesas adicionais
inerentes à utilização de materiais tradicionais cuja utili-
zação se imponha para conservar elementos do patri-
mónio cultural dos edifícios.

3. Auxílios para o pagamento de prémios de seguro:

— o montante do co-financiamento do município é a dife-
rença entre o montante do co-financiamento do prémio
de seguro a partir do orçamento nacional, até 50 % das
despesas elegíveis para prémios de seguro para seguro de
culturas e frutos, bem como para seguro de animais em
caso de doença.

4. Auxílios ao emparcelamento:

— até 100 % das despesas elegíveis em matéria de procedi-
mentos jurídicos e administrativos.

5. Auxílios para incentivar a produção de produtos agrícolas de
qualidade:

— os auxílios serão concedidos até 100 % das despesas, em
espécie, através de serviços subsidiados e sem implicar
pagamentos directos de dinheiro aos produtores.

6. Prestação de assistência técnica no sector agrícola:

— os auxílios são concedidos até 100 % das despesas rela-
tivas a educação e consultoria, organização de fóruns,
feiras e exposições, divulgação de conhecimentos cientí-
ficos e publicações. Os auxílios serão concedidos em
espécie, através de serviços subsidiados e não devem
implicar pagamentos directos de dinheiro aos produtores

Data de aplicação:

Outubro de 2007 (O auxílio não será concedido até que um
resumo seja publicado no sítio Web da CE)

Duração do regime ou do auxílio individual:

Até 31.12.2013

Objectivo do auxílio: Apoio às explorações agrícolas, às
micro-empresas

Referências a artigos do Regulamento (CE) n.o 1857/2006 e
despesas elegíveis:

O capítulo II da proposta de Normas para a agricultura e o
desenvolvimento rural no município de Kostanjevica na Krki para o
período de programação 2007-2013 inclui medidas que consti-
tuem auxílio estatal, em conformidade com os seguintes artigos
do Regulamento (CE) n.o 1857/2006 da Comissão, de
15 de Dezembro de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.o
e 88.o do Tratado aos auxílios estatais a favor das pequenas e
médias empresas que se dedicam à produção de produtos agrí-
colas e que altera o Regulamento (CE) n.o 70/2001 (JO L 358 de
16.12.2006, p. 3):

— artigo 4.o: Investimentos nas explorações agrícolas,

— artigo 5.o: Preservação das paisagens e edifícios tradicionais,

— artigo 12.o: Auxílios para o pagamento de prémios de
seguro,

— artigo 13.o: Auxílios ao emparcelamento,

— artigo 14.o: Auxílios para incentivar a produção de produtos
agrícolas de qualidade,

— artigo 15.o: Prestação de assistência técnica no sector
agrícola

Sector(es) em causa: Agricultura

Nome e endereço da autoridade que concede o auxílio:

Občina Kostanjevica na Krki
Ljubljanska cesta 7
SLO-8311 Kostanjevica na Krki

Endereço do sítio Web:

http://www.uradni-list.si/1/ulonline.jsp?urlid=200787&dhid=91625

Outras informações: A medida relativa ao pagamento dos
prémios de seguros para seguro de culturas e frutos inclui os
acontecimentos climáticos adversos seguintes, que podem ser
equiparados a calamidades naturais: geada de Primavera,
granizo, raios, incêndios causados por raios, furacões e inunda-
ções.

As normas do município cumprem as exigências do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006 relativas às medidas a adoptar pelos
municípios e as disposições gerais a prever (procedimento para
a concessão de auxílios, cumulação, transparência e controlo do
auxílio)

Assinatura da pessoa responsável

Župan
Mojmir PUSTOSLEMŠEK

Número do auxílio: XA 277/07

Estado-Membro: República da Eslovénia

Região: Območje občine Videm

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa
que recebe um auxílio individual:

Dodeljevanje državnih pomoči za programe razvoja podeželja v
občini Videm

Base jurídica:

Pravilnik o dodeljevanju državnih pomoči in drugih pomoči, ter
ukrepov za programe razvoja podeželja v občini Videm

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante
total do auxílio individual concedido à empresa:

2007: 12 074 EUR

2008: 12 500 EUR

2009: 13 000 EUR

2010: 13 500 EUR

2011: 14 000 EUR

2012: 14 500 EUR

2013: 15 000 EUR
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Intensidade máxima de auxílio:

1. Investimentos em explorações agrícolas para produção primária:

— até 50 % dos investimentos elegíveis nas zonas desfavore-
cidas,

— até 40 % dos investimentos elegíveis nas outras regiões,

— até 50 % dos investimentos elegíveis nas outras regiões,
no caso de investimentos efectuados por jovens agricul-
tores nos cinco anos seguintes à sua instalação.

Os auxílios são destinados aos investimentos para renovação
das explorações e à aquisição de equipamento destinado à
produção agrícola, aos investimentos em culturas perma-
nentes, ao melhoramento agrícola e à gestão das pastagens.

2. Preservação das paisagens e edifícios tradicionais:

— para investimentos em meios de produção agrícola, até
60 % dos custos reais, ou até 75 % nas zonas desfavore-
cidas, desde que os investimentos não provoquem qual-
quer aumento da capacidade de produção agrícola,

— até 100 % das despesas elegíveis para investimentos desti-
nados à preservação de elementos do património de
carácter não produtivo, localizados em explorações agrí-
colas (elementos com valor arqueológico ou histórico),

— até 100 % de auxílio adicional para cobrir as despesas
adicionais inerentes à utilização de materiais tradicionais
cuja utilização se imponha para conservar elementos do
património cultural dos edifícios.

3. Auxílios para o pagamento de prémios de seguro:

— a contribuição do município para co-financiamento é a
diferença entre o montante do co-financiamento do
prémio de seguro a partir do orçamento nacional, até
50 % das despesas elegíveis para prémio de seguro para
seguro de culturas e frutos, bem como para seguro de
animais em caso de doença.

4. Auxílios ao emparcelamento:

— até 100 % das despesas elegíveis em matéria de procedi-
mentos jurídicos e administrativos, incluindo as despesas
com inquéritos.

5. Para incentivar a produção de produtos agrícolas de qualidade:

— os auxílios serão concedidos até 100 % das despesas, em
espécie, através de serviços subsidiados e sem implicar
pagamentos directos de dinheiro aos produtores.

6. Para prestação de assistência técnica no sector agrícola:

— o auxílio é concedido até 100 % das despesas relativas a
educação e formação dos agricultores, serviços de substi-

tuição em períodos de ausência devidos a doença ou
férias do agricultor, serviços de consultoria efectuados
por terceiros, organização de fóruns, concursos, exposi-
ções e feiras e publicações, tais como catálogos e sítios
Web. Os auxílios serão concedidos em espécie, através de
serviços subsidiados e não devem implicar pagamentos
directos de dinheiro aos produtores

Data de aplicação:

Outubro de 2007 (O auxílio não será concedido até que um
resumo seja publicado no sítio Web da CE)

Duração do regime ou do auxílio individual:

Até 31.12.2013

Objectivo do auxílio: Apoio às PME

Referências a artigos do Regulamento (CE) n.o 1857/2006 e
despesas elegíveis:

O capítulo II da proposta de Normas para a concessão de auxílios
estatais e outros auxílios e medidas para programas de desenvolvimento
rural no município de Videm inclui medidas que constituem auxílio
estatal, em conformidade com os seguintes artigos do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006 da Comissão, de 15 de Dezembro
de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado
aos auxílios estatais a favor das pequenas e médias empresas que
se dedicam à produção de produtos agrícolas e que altera o
Regulamento (CE) n.o 70/2001 (JO L 358 de 16.12.2006, p. 3):

— artigo 4.o: Investimentos nas explorações agrícolas,

— artigo 5.o: Preservação das paisagens e edifícios tradicionais,

— artigo 12.o: Auxílios para o pagamento de prémios de
seguro,

— artigo 13.oo: Auxílios ao emparcelamento,

— artigo 14.oo: Auxílios para incentivar a produção de
produtos agrícolas de qualidade,

— artigo 15.o: Prestação de assistência técnica no sector
agrícola

Sector(es) em causa: Agricultura

Nome e endereço da autoridade que concede o auxílio:

Občina Videm
Videm pri Ptuju 54
SLO-2284 Videm pri Ptuju

Endereço do sítio Web:

http://ls.lex-localis.info/UradnoGlasiloObcin/VsebinaDokumenta.
aspx?SectionID=fddd663f-924f-4244-9a05-d3389bdf4bbc
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Outras informações: A medida relativa ao pagamento dos
prémios de seguros para seguro de culturas e frutos inclui os
acontecimentos climáticos adversos seguintes, que podem ser
equiparados a calamidades naturais: geada de Primavera,
granizo, raios, incêndios causados por raios, furacões e inunda-
ções.

As normas do município cumprem as exigências do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006 relativas às medidas a adoptar pelos
municípios e as disposições gerais a prever (procedimento para
a concessão de auxílios, cumulação, transparência e controlo do
auxílio)

Assinatura da pessoa responsável

Direktorica občinske uprave
občine Videm
Mag. Darinka RATAJC

Número do auxílio: XA 278/07

Estado-Membro: República da Eslovénia

Região: Območje občine Jesenice

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa
que recebe um auxílio individual:

Programi razvoja podeželja v občini Jesenice 2007–2013

Base jurídica:

Pravilnik o dodelitvi pomoči za ohranjanje in razvoj kmetijstva,
gozdarstva in podeželja v občini Jesenice (II. poglavje Pravilnika)

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante
total do auxílio individual concedido à empresa:

As despesas anuais estimadas são as seguintes:

2007: 39 642 EUR

2008: 40 476 EUR

2009: 41 312 EUR

2010: 42 147 EUR

2011: 42 981 EUR

2012: 43 884 EUR

2013: 44 805 EUR

Intensidade máxima de auxílio:

1. Investimentos em explorações agrícolas para produção primária:

— até 50 % das despesas elegíveis nas zonas desfavorecidas
e até 40 % das despesas elegíveis para investimentos nas
outras regiões.

Os auxílios são destinados aos investimentos para renovação
das explorações e à aquisição de equipamento destinado à

produção agrícola, aos investimentos em culturas perma-
nentes, ao melhoramento agrícola e à gestão das pastagens.

2. Preservação dos edifícios tradicionais:

— até 100 % das despesas elegíveis para elementos não
produtivos,

— até 75 % das despesas elegíveis para investimentos em
elementos produtivos nas zonas desfavorecidas e até 60 %
nas outras regiões, desde que os investimentos não
provoquem qualquer aumento da capacidade de
produção agrícola.

3. Auxílios para o pagamento de prémios de seguro:

— a diferença entre o montante do co-financiamento do
prémio de seguro a partir do orçamento nacional, até
50 % das despesas elegíveis para prémio de seguro para
seguro de culturas e frutos, bem como para seguro de
animais em caso de doença.

4. Para emparcelamento:

— até 50 % dos custos reais em matéria de procedimentos
jurídicos e administrativos.

5. Prestação de assistência técnica no sector agrícola:

— até 50 % das despesas relativas a educação e formação
dos agricultores, serviços de consultoria, organização de
fóruns, concursos, exposições, feiras, publicações, catá-
logos, sítios Web e custos de substituição do chefe da
exploração agrícola. Os auxílios serão concedidos em
espécie, através de serviços subsidiados e sem implicarem
pagamentos directos de dinheiro aos produtores

Data de aplicação:

Outubro de 2007 (O auxílio não será concedido até que um
resumo seja publicado no sítio Web da CE)

Duração do regime de auxílios ou do auxílio individual:
Até 31.12.2013

Objectivo do auxílio: Apoio às PME

Referências a artigos do Regulamento (CE) n.o 1857/2006 e
despesas elegíveis:

O capítulo II da proposta de Normas para a concessão de auxílios à
agricultura, à silvicultura e ao desenvolvimento rural no município
de Jesenice inclui medidas que constituem auxílio estatal, em
conformidade com os seguintes artigos do Regulamento (CE)
n.o 1857/2006 da Comissão, de 15 de Dezembro de 2006, rela-
tivo à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios
estatais a favor das pequenas e médias empresas que se dedicam
à produção de produtos agrícolas e que altera o Regulamento
(CE) n.o 70/2001 (JO L 358 de 16.12.2006, p. 3):

— artigo 4.o: Investimentos nas explorações agrícolas,

— artigo 5.o: Preservação das paisagens e edifícios tradicionais,
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— artigo 12.o: Auxílios para o pagamento de prémios de
seguro,

— artigo 13.o: Auxílios ao emparcelamento,

— artigo 15.o: Prestação de assistência técnica no sector
agrícola

Sector(es) em causa: Agricultura

Nome e endereço da autoridade que concede o auxílio:

Občina Jesenice
Cesta železarjev 6
SLO-4270 Jesenice

Endereço do sítio Web:
http://www.uradni-list.si/_pdf/2007/Ur/u2007087.pdf

Outras informações: A medida relativa ao pagamento dos
prémios de seguros para seguro de culturas e frutos inclui os
acontecimentos climáticos adversos seguintes, que podem ser
equiparados a calamidades naturais: geada de Primavera,
granizo, raios, incêndios causados por raios, furacões e inunda-
ções.
As normas do município cumprem as exigências do Regula-
mento (CE) n.o 1857/2006 relativas às medidas a adoptar pelos
municípios e as disposições gerais a prever (procedimento para
a concessão de auxílios, cumulação, transparência e controlo do
auxílio)
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE
CONCORRÊNCIA

COMISSÃO

Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.5046 — Friesland/Campina)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/06)

1. A Comissão recebeu, em 12 de Junho de 2008, uma notificação de um projecto de concentração,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual a empresa
Zuivelcoöperatie Friesland Foods U.A. («Coöperatie Friesland», Países Baixos) e a sua filial Koninklijke
Friesland Foods NV («Friesland», Países Baixos) se fundem, na acepção do n.o 1, alínea a), do artigo 3.o do
referido regulamento, com a empresa Zuivelcoöperatie Campina U.A. («Coöperatie Campina», Países Baixos)
e a sua filial Campina BV («Campina», Países Baixos).

2. As actividades das empresas em causa são:

— Friesland: aquisição e transformação de leite cru e desenvolvimento, produção e venda de produtos
lácteos e não lácteos para o consumidor e clientes industriais,

— Campina: aquisição e transformação de leite cru, desenvolvimento, produção e venda de produtos lácteos
e não lácteos para o consumidor e clientes industriais.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.5046 — Friesland/Campina, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.5182 — Shell/BP/AFS/GlobeFuel)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/07)

1. A Comissão recebeu, em 10 de Junho de 2008, uma notificação de um projecto de concentração
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual as empresas
Shell Deutschland Oil GmbH («SDO», Alemanha), pertencente ao Grupo Shell («Shell», Reino Unido),
Deutsche BP AG («Deutsche BP», Alemanha), pertencente ao Grupo BP («BP», Reino Unido) e AFS Aviation
Fuel Services GmbH («AFS», Alemanha), controlada em última instância por BP e pelo Grupo Lufthansa
(«Lufthansa», Alemanha), adquirem, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o
controlo conjunto da empresa GlobeFuel Systems & Services GmbH («GlobeFuel», Alemanha), mediante a
aquisição de acções.

2. As actividades das empresas em causa são:

— SDO: exploração, produção e venda de petróleo e gás natural, bem como produção e venda de produtos
petrolíferos e químicos,

— Deutsche BP: exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como refinação,
produção e comercialização de produtos petrolíferos e petroquímicos,

— AFS: prestação de serviços de abastecimento à aeronáutica, nomeadamente reabastecimento de aeronaves
em combustível, actividades de construção de depósitos de combustível, serviços de desenvolvimento e
consultoria no domínio da construção de veículos de reabastecimento e logística de transportes,

— GlobeFuel: prestador de soluções informáticas integradas para serviços de abastecimento de aeronaves.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a Comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é susceptível de beneficiar
da aplicação do procedimento previsto na Comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.5182 — Shell/BP/AFS/GlobeFuel, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.5158 — Strabag/Kirchhoff)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/08)

1. A Comissão recebeu, em 10 de Junho de 2008, uma notificação de um projecto de concentração,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual a empresa
Strabag SE («Strabag», Áustria), controlada por Rasperia Trading Limited («Rasperia», Chipre), por sua vez
controlada pelo Sr. Oleg Deripasky, que controla a empresa Basic Element Company («Basic Element»,
Rússia), e por Raiffeisen-Holding Niederösterreich-Wien reg. Gen.m.b.H («Raiffeisen Holding», Áustria), Uniqa
Versicherungen AG («Uniqa», Áustria) e pelo Dr. Hans Peter Haselsteiner, adquire, na acepção do n.o 1,
alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo exclusivo da empresa F. Kirchhoff AG
(«Kirchhoff», Alemanha), mediante a aquisição de acções.

2. As actividades das empresas em causa são:

— Strabag: serviços de construção e materiais de construção,

— Rasperia/Basic Element: desenvolvem a sua actividade nos sectores da energia, bens de base, aviação,
engenharia, serviços financeiros, construção e materiais de construção,

— Raiffeisen Holding: detém participações em vários sectores de actividade,

— Uniqa: seguros,

— Dr. Hans Peter Haselsteiner: sócio da Strabag,

— Kirchhoff: serviços de construção e materiais de construção.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.5158 — Strabag/Kirchhoff, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.5186 — Investor AB/Altor/Lindorff JV)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 155/09)

1. A Comissão recebeu, em 11 de Junho de 2008, uma notificação de um projecto de concentração
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual a empresa
Investor AB («Investor», Suécia) e as empresas Altor Fund II e Altor 2003 (designadas conjuntamente «Altor»,
Suécia), adquirem, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto
da empresa Lindorff Group AB («Lindorff», Suécia), actualmente controlada a título exclusivo pela empresa
Altor 2003 Fund, mediante a aquisição de acções.

2. As actividades das empresas em causa são:

— Investor: sociedade holding de investimento cotada na Bolsa de Valores de Estocolmo,

— Altor: fundos de capitais de investimento (private equity), exercendo as empresas das suas carteiras activi-
dades em diversos sectores industriais,

— Lindorff: serviços de cobrança de dívidas prestados a clientes dos sectores bancário, financeiro, telecomu-
nicações, comércio, serviços de utilidade pública e administração pública.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a Comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é susceptível de beneficiar
da aplicação do procedimento previsto na Comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.5186 — Investor AB/Altor/Lindorff JV, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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